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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE 
MONOCRÁTICA  QUE  ANULOU  O  DECISÓRIO  DE 
PRIMEIRO  GRAU.  AÇÃO  DE  ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MATERIAIS. REQUERIMENTO  DE  OITIVA  DE 
TESTEMUNHA SOBRE O QUAL O  MAGISTRADO  NÃO 
SE PRONUNCIOU. CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO 
DE  DEFESA.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS 
CONTRADITÓRIOS.  LAUDO  PERICIAL  INCONCLUSIVO. 
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  NOVA  PERÍCIA 
PARA  ATESTAR  A  VERACIDADE  DOS  CONTRATOS 
CELEBRADOS.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. ALEGAÇÕES  DO 
REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O 
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  DESPROVIMENTO  DA 
SÚPLICA REGIMENTAL.

- Revela-se equivocada a decisão de primeiro grau, apta a 
gerar o cerceamento de defesa, quando o Juiz, ao silenciar 
quanto à realização de oitiva de testemunha, não oportuniza 
à parte a interposição de recurso cabível. 

- “ Há de considera-se que o destinatário da prova é o Juiz,  
e que os elementos presentes nos autos não são suficientes  
ao  deslinde  da  questão,  deve  ele  ao  mesmo  analisar  o  
pedido de novas provas e,  caso necessário,  determinar  a  
sua produção, até mesmo de ofício e em qualquer grau de  
jurisdição,  ainda  que  as  partes  demandantes  tenham 
desistido da produção de prova.” TJPB – Acórdão do processo nº 



00120060032396001 - Órgão (2ª Câmara Cível) - Relator DESA. MARIA



Agravo Interno nº 0022520-93.2008.815.2001

 DAS NEVES DO E.A.D. FERREIRA – j. Em 10/02/2009

-  “O artigo 130 do CPC permite ao julgador,  em qualquer  
fase  do  processo,  ainda  que  em sede  de  julgamento  da  
apelação  no  âmbito  do  Tribunal  local,  determinar  a  
realização  das  provas  necessárias  à  formação  do  seu  
convencimento, mesmo existente anterior perícia produzida  
nos autos.” (REsp 906.794/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 13/10/2010)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 356/367) interposto por José Weliton Pires 
de Assis  contra decisão monocrática desta Relatoria, lançada às fls. 350/354, que,  nos 

termos do art.  557,  §1º  –  A, do  Código de Processo Civil,  deu provimento  ao apelo 

manejado pela  Dakasa Materiais Ltda, para anular a sentença proferida  nos autos da 

ação de adjudicação compulsória c/c indenização por danos materiais.

O  agravante  pleiteia  a  reforma  da  decisão  combatida,  asseverando, 

basicamente, que inexistiu cerceamento de defesa, defendendo, ainda, que se prevaleça 

a aplicação do princípio do livre convencimento do juiz.

No  final,  requer  que  seja  exercido  o  juízo  de  retratação,  tornando 

insubsistente a monocrática ou, caso contrário, seja o presente recurso posto em mesa, 

consoante determina o §1º, do art.  557, do Código de Processo Civil,  a fim de que o 

colegiado o proveja. 

É o breve relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Pois bem. Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, 

que permite ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos  

em sessão de julgamento, mantenho o meu posicionamento solitário em todos os seus 

termos, pelas razões nela expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, comportando julgamento monocrático, à 

luz da Lei Adjetiva Civil.

Saliente-se  que,  estando  o  recurso  apelatório  em  consonância  com 

entendimento de Tribunal Superior ausente óbice quanto ao julgamento singular, razão 

pela qual o ratifico, nos exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis 

litteris:

“O  presente  recurso  se  insurge  contra  sentença  que  julgou  
improcedente  o  pedido  de  adjudicação  compulsória  ou 
indenização  pelos  danos  materiais,  suscitando,  inicialmente  a 
nulidade da decisão hostilizada pela ocorrência de cerceamento  
de defesa, sob o fundamento de que o Magistrado de base não  
analisou  os  pleitos  de  produção  de  provas  formulados  pela 
empresa apelante.  

Sendo  assim,  cumpre  analisar  a  questão  de  ordem  pública  
presente nos autos em estudo.

Pois bem, infere-se que a autora, na peça de intróito, às fls. 19,  
requereu  a  produção  de  todas  as  provas  admitidas  no  direito,  
inclusive  a  testemunhal.  Constata-se,  também,  que  ela,  na  
petição de fls. 225, pugnou pela produção de prova testemunhal,  
além do que, ao se manifestar sobre a perícia realizada, pediu a  
manutenção de todos os termos postos na exordial, destacando,  
inclusive,  ante  o  laudo  inconcluso  acerca  dos  contratos  
divergentes, a necessidade de se ouvir os cartórios de registro  
envolvidos. 

Contudo,  denota-se  que  o  Juízo  sentenciante  não  analisou  o 
pleito  de  oitiva  de  testemunhas,  o  que  enseja  a  anulação  da  
decisão,  por  ofensa  ao  preceito  basilar  do  cerceamento  de 

Desembargador José Ricardo Porto
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defesa. 

Ora,  o  MM Juiz  silenciou  a  este  respeito,  não  dando  à  parte  
sequer  a  oportunidade  de  recorrer  do  seu  decisório  sobre  o  
deferimento ou indeferimento do pedido de provas. 

Com  efeito,  nota-se  que  houve  um  atropelo  na  marcha 
processual.

É sabença que vigora no Direito Processual o princípio do livre  
convencimento  motivado  pelo  Julgador,  por  meio  do  qual  o 
Magistrado valora livremente o conjunto probatório produzido nos  
autos, devendo motivar, no entanto, as suas decisões. 

Vale lembrar que a Jurisprudência dominante entende que cabe  
apenas ao Pretor avaliar a necessidade de novas provas, quando 
a  matéria  de  que  trata  a  pretensão  não  lhe  parecer  
suficientemente esclarecida. 

Todavia, isso não significa que o Juiz possa passar despercebido,  
e não analisar os pedidos de produção de prova formulados pelas  
partes.  Desse  modo,  deverá,  ao  menos,  conhecer  desses 
requerimentos para acolhê-los ou rejeitá-los.

Revela-se, portanto, equivocada a decisão combatida, logo que, o  
Julgador,  ao silenciar  quanto  ao pedido  de  prova  testemunhal,  
não oportunizou à parte a interposição de recurso cabível. 

In casu, o Juízo Singular, julgou a demanda com base no princípio  
do livre convencimento,  porém, na contramão dos preceitos do  
contraditório e da ampla defesa. Como dito, além de não analisar  
o requerimento de provas testemunhais, à revelia das partes, não  
levou em consideração a sua possível necessidade. 

Assim, patente é o cerceamento de defesa, devendo ser cassada  
a  sentença  combatida,  para  assegurar  à  parte  o  direito  ao  
contraditório e à ampla defesa, dispositivos consagrados no art.  
5º, LV, da CF/88. 

Vejamos jurisprudência do nosso Tribunal a esse respeito:
 
“ Há de considera- se que o destinatário da prova é o Juiz, e que  
os elementos presentes nos autos não são suficientes ao deslinde 
da  questão,  deve  ele  ao  mesmo  analisar  o  pedido  de  novas  
provas  e,  caso  necessário,  determinar  a  sua  produção,  até  
mesmo de ofício e em qualquer grau de jurisdição, ainda que as  
partes  demandantes  tenham desisitido  da produção de prova.”  
TJPB - Acórdão do processo nº 00120060032396001 - Órgão (2ª  
Câmara Cível) - Relator DESA. MARIA DAS NEVES DO E.A.D.  
FERREIRA - j. Em 10/02/2009

Desembargador José Ricardo Porto
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APELAÇÃO  CÍVEL.  Cerceamento  de  defesa.  Pedido  de  
realização  de  prova.  Não  apreciação.  Sentença.  Nulidade.  
Retorno  dos  autos  ao  Juízo  de  primeiro  grau.  Provimento  do  
apelo.  -  Sendo postulado pelo réu a produção de determinada  
prova,  ao  fundamento  de  que  não  teria  acesso  diretamente  a  
esta, deve o magistrado se manifestar sobre o pleito. Assim não  
procedendo, há nulidade do feito, por cerceamento de defesa.
TJPB - Acórdão do processo nº 03120080003978001 - Órgão (1ª  
Câmara Cível) - Relator DES. JOSE DI LORENZO SERPA - j. Em 
09/07/2009.

Neste mesmo sentido, colaciono arestos do Superior Tribunal de  
Justiça:
                                                    
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  COBRANÇA  DE 
VALORES MÍNIMOS DE ENERGIA ELÉTRICA.  DIVISÃO DAS 
TARIFAS  DA  CATEGORIA  'BAIXA  RENDA'  EM  FAIXA.  
COMPETÊNCIA  INTERNA  DE  TURMAS  DE  TRIBUNAL 
REGIONAL.  NECESSIDADE  DE  ANÁLISE  DO  REGIMENTO 
INTERNO DO RESPECTIVO TRIBUNAL.  NÃO INCLUSÃO NO 
CONCEITO DE LEI  FEDERAL.  JULGAMENTO CONFORME O 
ESTADO  DO  PROCESSO.  PRODUÇÃO  DE  PROVA.  
OPORTUNIZAÇÃO  ÀS  PARTES.  NÃO  VERIFICAÇÃO.  
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO.  FATO  INCONTROVERSO.  
CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.
1. A questão relativa à competência interna de Turmas de Tribunal  
Regional demanda a análise do Regimento Interno do respectivo  
tribunal, o qual não se inclui no conceito de lei federal, nos termos  
do art. 105, III, "a", da Constituição da República.
2.  A  empresa  Rio  Grande  Energia  sustenta  ter  havido  
cerceamento  de  defesa  por  dois  motivos  fundamentais:  (i)  
ausência de intimação para produção de provas; (ii) o julgamento  
conforme  o  estado  do  processo,  nos  termos  em  que  foi  
sentenciado,  impediu  que  a  parte  pudesse  comprovar  fato  
modificativo do direito do autor, já que não lhe foi oportunizada a  
especificação de provas.
3. Ao compulsar os autos, verifica-se que o referido despacho não  
foi  publicado,  sendo  que  a  manifestação  do  Ministério  Público  
Federal apenas se deu em razão do privilégio legal.
4. O magistrado, quando da prolação da sentença, assentou que  
"considerando  a  natureza  documental  da  demanda,  a  qual  
envolve  aplicação  de  direito  estrito,  restando,  portanto,  
despicienda  a  produção  de  novas  provas,  vez  que  o  Juízo  já  
dispõe de farta prova documental".
5. Prolatada a sentença, o magistrado consignou que competia à  
empresa ré a comprovação da existência de custos efetivos os  
quais  correspondam  à  cobrança  de  tarifa  mínima  de  
disponibilidade até pelo fato que o Ministério Público logrou êxito  
em comprovar que a concessionária não fornece energia elétrica  
ao  consumidor  neste  caso.  Entendeu,  ainda,  que  à 
concessionária  de  energia  elétrica  incumbiria  comprovar  que 
muito embora não forneça energia elétrica nestes casos, possui  

Desembargador José Ricardo Porto
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custos  os  quais  são  correspondência  direta  da  cobrança  das  
tarifas mínimas, as quais segundo a RGE, oneram parcela ínfima  
da  população,  o  que,  de  fato,  a  empresa  não  teria  se  
desincumbido de fazer (fl. 1038).
6.  Todavia,  não  há que  se falar  em desnecessidade de  prova  
pericial se não se sabe, ao certo, quais provas a parte pretendia  
produzir. Quero dizer, estamos diante de nulidade que precede a  
questão da necessidade ou não de produção de prova pericial.
7.  Se  à  parte  não  foi  dada  oportunidade  de  especificar  quais  
provas pretendia produzir, não se mostra possível, de antemão,  
pressupor a desnecessidade de sua produção, mormente porque,  
em contrarrazões, a empresa Rio Grande Energia postulou pela  
produção de provas documentais, não se podendo pressupor que 
todas aquelas provas que a empresa pretendia produzir seriam 
despiciendas ao julgamento da causa.
8. Em outras palavras, seria possível que a parte pretendesse a  
produção  de  provas  documentais  que  tivessem  em  poder  de  
terceiros, nos termos do que determina o artigo 341 do CPC.
9. Assim, prospera a tese veiculada pela recorrente, no tocante ao  
cerceamento de defesa, porquanto a ausência de intimação da  
parte para que especificasse as provas que pretendesse produzir,  
inegavelmente macula a sentença que se deve ter por nula.
10. Outro aspecto que deve ser ressaltado é que, ainda que à  
parte tivesse sido oportunizada a produção de prova e o juiz as  
indeferisse, mesmo nessas hipóteses poderia restar caracterizado  
o cerceamento de defesa,  já  que o magistrado lançou mão da  
ausência de provas nos autos capazes de infirmar o alegado pelo  
Ministério Público Federal para rechaçar as pretensões deduzidas 
pela parte. Há vários julgados deste Tribunal no sentido de que se  
mostra inviável o julgamento conforme o estado do processo se  
houver o indeferimento da produção de prova pericial e posterior  
não  provimento  das  pretensões  da  parte  ao  fundamento  de  
ausência de produção de prova.
11.  Recurso  especial  interposto  pela  Rio  Grande  Energia  S.A 
provido para anular o acórdão recorrido e determinar a remessa  
dos autos à origem, a fim de que seja oportunizada à recorrente a  
especificação de provas que pretende produzir.
(REsp  779.160/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  22/02/2011,  DJe 
28/03/2011)

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL.  
MARCA  MISTA.  USO  INDEVIDO.  RESPONSABILIDADE 
EXTRACONTRATUAL.  INDENIZAÇÃO.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO  SEM  REALIZAÇÃO  DA  AUDIÊNCIA  DE 
INSTRUÇÃO. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS 
E  DA PERITA,  PARA REALIZAÇÃO  DE  ESCLARECIMENTOS 
SOBRE  O  LAUDO  APRESENTADO.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA CONFIGURADO.
1.   No sistema de persuasão racional  adotado pelo Código de  
Processo Civil nos arts. 130 e 131, de regra, não cabe compelir o  
magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por  

Desembargador José Ricardo Porto
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outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em  
vista que o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a  
análise da conveniência e necessidade da sua produção.
2.  Porém,  a  hipótese  em  análise  reclama  solução  diversa  da  
adotada pelo Tribunal a quo, pois a co-ré Fitness Malhas não teve 
a  oportunidade  de  produzir  provas  em audiência,  que  não  foi  
realizada, e, tampouco, participou da perícia, pois só integrou a 
lide após saneado o feito. A co-ré Hering, por outro lado, tendo  
apresentado  parecer  do  assistente  técnico,  alegou  diversas  
questões controvertidas, requerendo a oitiva da perita, para que  
fossem prestados esclarecimentos,  o que não foi  deferido nem 
justificado,  restando configurado o prejuízo com o cerceamento 
de defesa.
3. Recursos especiais conhecidos e providos.
(REsp  330.036/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  
QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 01/06/2009)

Ainda, percebe-se uma contradição com relação aos elementos 
probatórios constantes nos autos, o que demandaria a realização  
de nova perícia. 

Ora, da leitura do contrato de fls. 29/30, apresentado pela autora,  
não há qualquer espécie de pactuação acerca de incorporação e  
indenização pelas obras realizadas no imóvel locado.

Por outro lado, no instrumento colacionado pelo promovido às fls.  
177/178,  a  cláusula  sétima  pontifica  que  as  edificações  
executadas pelo locatário serão incorporadas ao terreno sem que  
haja qualquer indenização ao término do pacto.
Verifica-se  claramente  um conflito  nas  provas  apresentadas,  e  
que são essenciais para a solução do litígio, visto que as regras  
firmadas na avença vinculam as partes, devendo ser observadas.  
Sendo  assim,  restando  infrutífera  a  perícia  anteriormente  
realizada,  não  se  tem  como  concluir  qual  seria  o  contrato  
verdadeiro.

Neste diapasão,  a realização de nova prova pericial  se mostra  
necessária quanto à verificação da veracidade da avença,  fato  
controverso  nos  autos,  de  forma  que,  diante  das  divergências  
apontadas, a resolução do litígio depende de uma análise mais  
apurada  feita  por  profissionais  detentores  de  conhecimentos 
técnicos e específicos ou de um conjunto mais robusto de provas.  

Neste  azo,  acosto  arestos  do  Colendo  STJ,  acerca  da  
possibilidade  de  o  Magistrado  avaliar  a  necessidade  de  nova  
perícia:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  PROVA PERICIAL.  INICIATIVA 
PROBATÓRIA DO  JUIZ.  POSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO  NÃO 
CONFIGURADA.
I - Não há sentido em alegar que está preclusa a oportunidade da  
parte requerer ou pagar as custas relativas à perícia quando esta  

Desembargador José Ricardo Porto
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foi  determinada,  de  ofício,  pelo  juiz.  Incidência  da  Súmula  
284/STF.
II  -  Na  linha  dos  precedentes  desta  Corte  o  magistrado  não  
apenas está autorizado a determinar,  de ofício, a realização de  
prova  pericial,  como  ainda  lhe  compete,  a  partir  de  um  livre  
convencimento  motivado,  examinar  se  a  perícia  apresentada é 
suficiente, se deve ser realizada uma nova ou, ainda, se deve ser  
afastada a conclusão do laudo.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg  nos  EDcl  no  Ag  1344133/MT,  Rel.  Ministro  SIDNEI  
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  26/04/2011,  DJe 
04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE 
ERRO MÉDICO. JUIZ QUE DETERMINA A BAIXA DOS AUTOS  
PARA  REALIZAÇÃO  DE  NOVAS  PROVAS.  POSSIBILIDADE.  
PRINCÍPIO  DA  INVESTIGAÇÃO  E  DA  VERDADE  REAL.  
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. O artigo 130 do CPC permite ao julgador, em qualquer fase do  
processo,  ainda  que  em  sede  de  julgamento  da  apelação  no  
âmbito  do  Tribunal  local,  determinar  a  realização  das  provas  
necessárias à formação do seu convencimento, mesmo existente  
anterior perícia produzida nos autos.
2.  Contudo,  não  é  possível  ao  Julgador  suprir  a  deficiência  
probatória da parte, violando o princípio da imparcialidade, mas,  
por  óbvio,  diante  da  dúvida  surgida  com a  prova  colhida  nos  
autos, compete-lhe aclarar os pontos obscuros, de modo a formar  
adequadamente sua convicção.
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp  906.794/CE,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 13/10/2010)

O  que  se  deseja,  no  caso,  apesar  da  morosidade  inerente  à  
presente providência, é a segurança e a certeza no julgamento  
que se quer produzir.  E isto não é possível,  de tal sorte que a  
providência ora alvitrada é medida inafastável.

Por todo o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de  
Processo Civil, dou provimento ao recurso apelatório, para anular  
a decisão de primeiro grau, determinando o retorno dos autos ao  
juízo a quo, a fim de que o Magistrado analise o pedido de oitiva  
de testemunhas e realize nova perícia para verificar a veracidade  
dos contratos.” (fls. 351/354).

Importa ressaltar que o direito à ampla defesa é instituto constitucionalmente 

consagrado nos termos do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, caminhando, juntamente 

com o contraditório, como corolários do devido processo legal, podendo o seu desrespeito 

ser reconhecido até de ofício, haja vista a obrigatoriedade em assegurar uma decisão 

razoável para o caso.
Desembargador José Ricardo Porto
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A título de reforço dos fundamentos referidos na decisão atacada, segue 

jurisprudência reiterada desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  
ONEROSIDADE  EXCESSIVA.  NECESSIDADE  DE  PERÍCIA 
CONTÁBIL.  PROVA  INDISPENSÁVEL.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA  RECONHECIDO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA 
DECRETADA  DE  OFÍCIO.  NÃO  CONHECIMENTO  DA 
APELAÇÃO. -  Mediante a aplicação do princípio do ativismo 
judicial,  o  magistrado,  de  ofício,  pode  adotar  atos  que  
permitam à produção de provas que o leva a verdade real no 
tocante  ao  caso  em  julgamento.  -  A  perícia  é  prova 
indispensável  para apontar a existência ou não da abusividade 
questionada  quanto  ao  valor  das  parcelas  contratuais  e,  
consequentemente permitir um julgamento justo. - Diante desse  
quadro, a sentença deve ser cassada, para permitir a realização 
da  prova  pericial,  a  qual  viabilizará  a  prolação  de  uma  nova  
decisão,  agora  com  elementos  suficientes  e  necessários  para  
expressar um julgamento justo.” (TJPB - Acórdão do processo nº  
20020100195839001  -  Órgão  (SEGUNDA  CÂMARA  CÍVEL)  -  
Relator  DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO EGITO 
DE A. D. FERREIRA - j. Em 18/10/2012). Grifei.

“APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  FINANCIAMENTO  C/C 
PEDIDO INCIDENTAL DE DEPÓSITO JUDICIAL.  PRELIMINAR 
DE  NULIDADE  DA SENTENÇA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO 
DA LIDE.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NECESSIDADE  DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. PERÍCIA CONTÁBIL E JUNTADA DO 
CONTRATO. PLEITOS NÃO OBSERVADOS PELO JULGADOR.  
ACOLHIMENTO.  NULIDADE  DO  DECIS  UM.  RETORNO  DOS 
AUTOS À INSTÂNCIA ORIGINÁRIA. - A falta de manifestação do  
Juiz  singular  sobre  a  produção  postulada  em  petitório  tem  o  
condão de gerar a nulidade da sentença, ante a configuração do 
cerceamento do direito de defesa do postulante, anulando-se, por  
conseguinte/a sentença recorrida.” (TJPB - Acórdão do processo  
nº  00120110135256001  -  Órgão (4  CAMARA CIVEL)  -  Relator  
DES.  FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO -  j.  
Em 15/04/2013).

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO.  REQUERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL.  
ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS APLICADOS SÃO MAIORES 
QUE OS CONTRATADOS. CAPITALIZAÇÃO NÃO PREVISTA NA 
AVENÇA.  NECESSIDADE  DA  INVESTIGAÇÃO  TÉCNICA,  IN 
CASU.  POSSIBILIDADE  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA 
ACASO SEJA MANTIDO 0 INDEFERIMENTO. PRECEDENTES.  
PROVIMENTO DA SÚPLICA. - A aplicação do artigo 330, I,  do  
CPC, exige muita cautela do magistrado pois a mais tênue dúvida  
pode gerar a necessidade de produção de prova. .... TJDF; Rec  
2011.01.1.212610-0; Ac. 645.683; Quinta Turma Cível; Rel. Des.  
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Romeu  Gonzaga  Neiva;  DJDFTE  17/01/2013;  Pág.  303.  -  
Apresentando-.se essencial a produção da prova pericial para a  
elucidação da situação fénica litigiosa, não ha porque indeferi-Ict,  
sob  pena  de  ofensa  aos  princípios  da  ampla  defesa,  do  
contraditório  e  do  devido  processo  legal.  ....  TJMG;  AGIN  
1.0707.11.026155-9!001;  Rel.  Des.  Guilherme  Luciano  Baeta  
Nunes; Julg. 04/09/2012; DJEMG 06109/2012. - Sendo a perícia  
requerida pela demandante, e estando a mesma sob benefício da  
justiça gratuita, caberá ao Estado assumir os ônus advindos da 
produção  de  tal  prova.”  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  
20020110561814002 - Órgão (1ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DES.  
JOSÉ RICARDO PORTO - j. Em 07/03/2013).

Observando atentamente o caso em disceptação, entendo que, de fato, o 

decisum de primeiro grau merecer ser anulado, uma vez que houve o cerceamento de 

defesa, em virtude de não ter sido apreciado o pedido de produção de prova testemunhal  

formulado na exordial  e  reiterado na petição de fls.  262/263,  oportunidade em que a 

autora, inclusive, apontou a necessidade de oitiva do cartório de registro que exarou a 

certidão de autenticidade no contrato por ela apresentado, elemento imprescindível para o 

deslinde da causa,  já  que poderia  demonstrar  a  veracidade da cláusula que prevê o 

reembolso das despesas com a construção do galpão no imóvel locado ao promovido.

Vejamos trecho da petição da empresa promovida pugnando pela instrução 

probatória:
“Desse  modo,  se,  mesmo  depois  da  perícia  inconclusiva,  
sobrevier  dúvida  ao  julgador  acerca  da  autenticidade  do  
documento  em  questão,  a  providência  a  ser  adotada  é  
determinar-se que o cartório em alusão confirme em juízo se  
a  certidão  foi  exarada  a  vista  do  contrato  original,  em 
confronto  com  a  sua  cópia,  dirimindo,  desse  modo,  eventuais  
questionamentos  que  ainda  possam  vir  a  surgir  em relação  à  
idoneidade do contrato mencionado.

Em razão do exposto, reiterando os termos da inicial, pugna a 
autora pela total procedência da lide, para que haja a aplicação, in  
casu,  do art.  1.255,  do Código Civil,  por estarem presentes os  
pressupostos estabelecidos pelo referido dispositivo legal.” Grifei.

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente 

súplica não se mostram aptas a modificar o entendimento esposado na monocrática, de 

fls. 350/354.
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Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno.

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e o 
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  Exmª. Srª. Desª.  Maria  
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Promotora de Justiça convocada, Drª. Vanina Nóbrega 
de Freitas Dias Feitosa.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 10 de março de 2015.

  Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                                                         
                                  

J/13 R J/02
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